
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE CONTADOR 
(Nível Superior)

 Planejar o sistema e operação, atendendo às necessidades 
administrativas e às exigências legais, para possibilitar controle 
contábil e orçamentário e financeiro;

 Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os 
e orientando seu processamento, para assegurar a observância do plano de 
contas adotado;
 Inspecionar a escrituração de livros comerciais e fiscais, para fazer cumprir 
as exigências legais e administrativas;
 Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas;

 Proceder e orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando 
sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços;

 Elaborar e assinar balancetes, balanços, demonstrativos de conta, fluxo e 
levantamento de caixa, relatórios e o que for necessário para bom 
desempenho da função;
 Fazer análise econômico-financeira e patrimonial;
 Examinar sob os aspectos contábeis e técnicos os atos de natureza 
financeiras orçamentária e patrimoniais;

 Realizar perícias e auditorias, emitindo relatórios e pareceres, bem como 
sugerindo modos de proceder que considere mais adequado ao 
procedimento já estabelecido;

 Conhecer e aplicar as diretrizes da lei 4320 ou outra que a suceda e que 
estatua normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços dos entes públicos;
 Executar outras tarefas referentes ao cargo;
 Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a 
função.




